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De 14 de agosto de 2003
Projeto de Lei nº 025/03

Autor: Vereadora Helenita Turci

Institui a “Semana Municipal de Segurança
Escolar” e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,
e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 22

de julho de 2003, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída no Município de Araraquara
a “Semana Municipal de Segurança Escolar”, com o objetivo de diminuir o

índice de violência dentro e fora dasescolas.

Parágrafo único. As atividades da Semana de que
palestras, concursos € premiações para os melhorestrata este artigo incluirão

“SegurançaEscolar”.trabalhos que abordarem o tema

Art. 2º A data para implantação do programa da

“Semana Municipal de Segurança Escolar” será fixada pela Secretária Municipal

de Educação.

Art. 3º O Poder Executivo buscará incentivos junto
às instituições públicas e privadas, a fim de cobrir eventuais despesas

decorrentes desta lei.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua

s disposições em contrário.     publicação, revogadas à

aos 14 (quatorze)

ai “overno, na data supra.
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